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Pauta da Décima Terceira Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo da 
Câmara Municipal de Bom Conselho, realizada no dia 03 de Dezembro de 2025. 

APRESENTAÇÃO: 

1 - PROJETO DE LEI Nº 008/2025 — Autor: Vereador Francisco Bento Soares, 

Ementa: “Denomina de ANTÔNIO DA VEIGA BARROS, à Escola em tempo j 

integral, que está sendo construída no Distrito de Rainha Izabel, deste Município e | 

dá outras providências”. 

2 — PROJETO DE LEI Nº 018/2025 — Autor: Vereador Josabel Ferreira Tenório | 

Luna - Ementa: “Denomina de VICENTE FERREIRA DOS SANTOS, a Feira de | 

Gado deste Município e dá outras providências”. | 

3- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2025 — Autor: Vereadora 

Eliane Ramos Dias de Melo — Ementa: Concede Titulo de Cidadã Honorária de 

Bom Conselho à Ilmº. Sra. Maria Chistina Vasconcelos Curvelo e dá outras 

providências”. 

VOTAÇÃO: 

4 — PROJETO DE LEI Nº 020/2025 — Autor: Vereador Gilmar Rodrigues de 

Oliveira - Ementa: “Denomina de FREI DIMAS (JOSÉ MARLENO), o Centro 

Integral de Ensino Fundamental Billingue e dá outras providências”. 
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5 — PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2025 — Autor: Vereador 

Alípio Soares da Silva — Ementa: Concede Titulo de Cidadã Honorária de Bom 

Conselho à Ilmº. Sra. CLAUDIANA MARIA DOS SANTOS CARDOSO e dá 

outras providências”. 

6- INDICAÇÃO Nº 124/2025 — Autor: Vereadora Eliane Ramos Dias de Melo, no 

sentido de que se possível seja encaminhado a este Poder Legislativo Projeto de Lei 

alterando a nomenclatura de Motorista de Ambulância para condutor de ambulância, 

em conformidade com a Lei Federal número 15.250/2025. 

de Soares 5. 
Secretário Executiv 
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